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ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 
 

 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO 018/2019 SRP. 

Número da ATA de RP 038/2019. 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 065/2019 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
Aos 07/08/2019, presentes de um lado o MUNICÍPIO DE IBIRATAIA, pessoa jurídica de direito público, com 

sede administrativa na Praça 10 de Novembro, n° 09, Centro, CEP – 45.580-000, Ibirataia, Estado da Bahia, 

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o número 14.131.569/0001-09, neste ato 

representado pela Prefeita Municipal, a Senhora ANA CLÉIA DOS SANTOS LEAL, residente e domiciliado na Av. 

Ilton Lopes Leal, 13, Centro, Município de Ibirataia, Estado da Bahia, brasileira, casada, portadora do RG nº 

647185761 SSP/BA e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) sob o número 655.148.825-00, e de outro a 

empresa DBM COMERCIAL DE CEREAIS LTDA ME, estabelecido no Centro Comercial Florisbal Abdon Fair, N° 

01, Massaranduba, Ibirataia/BA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o número CNPJ: 

63.270.896/0001-49, neste ato representado pelo seu representante legal o Sr. ANDRÉ JESUS DOS SANTOS, 

portador do RG nº 2.340.063 SSP/BA e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) sob o número 327.476.915-

00, simplesmente denominada FORNECEDOR, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO(S), conforme 

decisão exarada no Processo Administrativo nº 065/2019 e homologada em 06/08/2019, referente ao 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 018/2019 SRP, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO I, DESTE 

EDITAL, nos termos da Lei 10.520/02, Lei nº 8.666/93, com a alteração dada pela Lei nº 8.883/94, e Decreto 

Municipal 3.199/2013, consoante as seguintes cláusulas e condições:  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1. O objeto desta Ata é o registro de preços visando à futura e eventual aquisição de gêneros 
alimentícios, para atender as necessidades das diversas secretarias municipais deste 
município, através do Sistema de Registro de Preço, conforme especificações do Termo de 

Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 
 
 

ÍTEM  DESCRIÇÃO TÉCNICA DO GÊNERO UND. QUANT MARCA VAL. UNIT VAL. TOTAL 

3 
Alho – Cabeça inteira, dentes grandes e 

uniformes, firmes e com brilho, de primeira 
qualidade.  

Kg  130 FELTRIN R$ 16,90 R$ 2.197,00 

4 
Banana da prata – graúdas; verdosas; sadias; 

de boa qualidade.  
Kg 410 REGIONAL R$ 2,90 R$ 1.189,00 

5 

Banana-da-terra - apresentação em pencas, de 
primeira qualidade, tamanho e coloração 
uniforme, com polpa firme e intacta, bem 

desenvolvida, sem danos físicos e mecânicos 
oriundos do manuseio e transporte. 

Kg 248 REGIONAL R$ 5,65 R$ 1.401,20 

6 

Batata Doce - Tubérculo no estado in natura, 
genuínas, sãs, de primeira qualidade, lavada ou 

escovada, coloração uniforme; isentas de 
sujidades, isentas, parasitas, larvas e corpos 

estranhos aderidos à casca. Não deve apresentar 
quaisquer lesões de origem física, mecânica ou 

biológica. Podendo ser orgânica. 

Kg 320 REGIONAL R$ 3,30 R$ 1.056,00 

7 
Batata inglesa – Graúdas, lisas, verdosas, 

sadias e de boa qualidade. 
Kg  520 REGIONAL R$ 5,60 R$ 2.912,00 

27 
Carne de frango filé de peito, de primeira 
qualidade sem osso – congelado com adição 

Kg  460 AVIGRO R$ 13,00 R$ 5.980,00 
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de água de no máximo 6%. Aspecto próprio, não 
amolecido e nem pegajosa, cor própria sem 

manchas, esverdeada, cheiro e sabor próprio, 
com ausência de sujidades, parasitas e larvas. 
Embalagem primária: Embalada a vácuo em 

embalagem tipo crayovac, devidamente 
identificados com rótulo impresso de acordo com 

a Legislação vigente. Com registro no SIF ou 
SISP.  

 

29 

Fígado bovino resfriado ou congelado – Com 
registro no SIF ou SISP. Aspecto próprio, não 
amolecido e nem pegajoso, cor própria sem 

manchas esverdeadas, cheiro e sabor próprio, 
com ausência de sujidades, parasitas e larvas. 
Embalagem em filme de PVC transparente ou 

saco plástico transparente, peso líquido, 
contendo identificação do produto, marca do 

fabricante, prazo de validade, marcas e carimbos 
oficiais, de acordo com as Portarias do Ministério 
da Agricultura, DIPOA n° 304 de 22/04/96 e n° 
145 de 22/04/98, da Resolução da ANVISA n° 
105 de 19/05/99 e da Lei Municipal / Vigilância 
Sanitária n° 5504/99.  Com registro no SIF ou 

SISP. 

Kg 240 FRIBOI R$ 8,30 R$ 1.992,00 

30 

Filé de Peixe Merluza – Interfolhado, 
congelado, limpo, com cor, cheiro, sabor e 

textura próprios, sem manchas esverdeadas e 
parasitas, amostra sujeita a teste de cocção.  
Embalagem em filme de PVC transparente ou 
saco plástico transparente, peso líquido 1kg, 
contendo identificação do produto, marca do 

fabricante, prazo de validade, marcas e carimbos 
oficiais, de acordo com as Portarias do Ministério 
da Agricultura, DIPOA n° 304 de 22/04/96 e n° 
145 de 22/04/98, da Resolução da ANVISA n° 
105 de 19/05/99 e da Lei Municipal / Vigilância 

Sanitária n° 5504/99.   

Kg  280 FRIBOI R$ 15,80 R$ 4.424,00 

32 

Salsicha – Congelada. Ingredientes: carne 
mecanicamente separada de aves, água, miúdos 

de frango, proteína de soja, pele de ave, sal 
iodado, amido, regulador de acidez lactato de 

sódio, glicose, estabilizante polifosfato de sódio, 
especiarias, antioxidante eritorbato de sódio, 
conservante nitrito de sódio e corante natural 

carmim de cochonilha. Não deve conter glúten. 
Embalagem contendo identificação do produto, 

marca do fabricante, prazo de validade, marcas e 
carimbos oficiais, de acordo com as Portarias do 
Ministério da Agricultura, Vigilância Sanitária com 

registro no SIF ou SISP. 

Kg  1600 SADIA R$ 7,00 R$ 11.200,00 

36 

 

Alimento Achocolatado em Pó – ingredientes: 
açúcar, cacau em pó solúvel, maltodextrina, 

complexo vitamínico, sal e leite em pó integral ou 
leite semidesnatado e soro de leite. Composição 
nutricional mínima de 3g de proteína, 1,5 g de 
lipídios, 92 g de hidrato de carbono e 393 kcal 
em100 g do produto. Embalado em pacote de 

polietileno. De 400g  Com dados de identificação 
do produto, marca do fabricante, data de 

fabricação, prazo de validade, peso líquido e de 
acordo com as Normas e/ou Resoluções vigentes 

da ANVISA/MS. O produto deverá apresentar 
validade mínima de 06 (seis) meses a partir da 

data de entrega. 
 

Pct 630 NESCAL R$ 6,50 R$ 4.095,00 

40 BALA MASTIGAVEL - sabores diversos, PCT 130 ICEKISS R$ 5,50 R$ 715,00 
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embalagem de polietileno atóxica, PACOTE C/ NO 
MINIMO 600g. Cada balinha deverá está 

embalada/plastificada, contendo dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, 
data de fabricação, prazo de validade, peso 

líquido mínimo 0,05gramas e de acordo com as 
Normas e/ou Resoluções vigentes da 

ANVISA/MS. O produto deverá apresentar 
validade mínima de 06 (seis) meses a partir da 

data de entrega.  

44 

Café em pó – torrado e moído, limpo e isento de 
impurezas, acondicionado em pacote aluminizado 

alto vácuo, íntegro, resistente, vedado 
hermeticamente e limpo. A embalagem deverá 

conter externamente os dados de identificação e 
procedência, número do lote, data de fabricação, 

quantidade do produto, selo de pureza ABIC e 
atender as especificações técnicas do ministério 
da Agricultura e órgão de controle sanitário. O 
produto deverá apresentar validade mínima de 
06 (seis) meses a partir da data de entrega. 

Embalagem 250g. 

PCT 5300 JITAUNA R$ 4,30 R$ 22.790,00 

49 

Cominho em pó – Sem adição de pimenta. 
Embalagem com 1 kg. Com dados de 

identificação do produto, marca do fabricante, 
prazo de validade e de acordo com as Normas 

e/ou Resoluções vigentes da ANVISA. 
 

KG 64 
PINGO 

QUENTE 
R$ 25,00 R$ 1.600,00 

59 
Leite Condensado - Composição: leite integral, 
leite em pó, acúcar e lactose. Embalagem cx de 
papelão revestida tipo longa vida, com 395gr 

Und 280 ITALAC R$ 2,70 R$ 756,00 

60 

Leite de coco – produto obtido do leite de coco 
pasteurizado e homogeneizado, podendo conter 

conservantes, acidulantes e/ou espessante. 
Garrafa de 500ml. O produto deverá apresentar 
validade mínima de 06 (seis) meses a partir da 

data de entrega. 

Und 280 SOCOCO R$ 4,10 R$ 1.148,00 

62 

LEITE liquido - LEITE liquido, pasteurizado, tipo 
Embalagem caixa longa vida contendo 01 litro, 

com dados de identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade e capacidade. O 
produto devera ter registro no Ministério da 

Agricultura e/ou Ministério da Saúde. 

Lt 2200 ITALAC R$ 3,50 R$ 7.700,00 

69 

Milho branco para Mungunzá – contendo 80% 
de grãos inteiros, preparados com matérias 

primas sãs, limpas, isentas de matérias terrosas, 
parasitas e de detritos animais ou vegetais com 
no máximo de 15% de umidade. Embalagem de 

polietileno atóxica de 500g. Com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, 
data de fabricação, prazo de validade, peso 

líquido e de acordo com as Normas e/ou 
Resoluções vigentes da ANVISA/MS. 

PCT 190 INCAMILHO R$ 1,50 R$ 285,00 

71 

Milho verde em conserva – produto preparado 
com grãos do milho verde previamente 

debulhados, envasados, praticamente crus, 
reidratados ou pré-cozidos imersos ou não em 
líquido de cobertura apropriada submetida a 

processo tecnológico adequado antes ou depois 
de hermeticamente fechados, os recipientes 

utilizados a fim de evitar a sua alteração. Latas 
sem amassados nem ferrugens ou Tetra Brik de 
350gr. Com dados de identificação do produto, 

marca do fabricante, data de fabricação, prazo de 
validade, peso líquido e de acordo com as 

Normas e/ou Resoluções vigentes da 

LT 320 QUERO R$ 1,60 R$ 512,00 
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ANVISA/MS. O produto deverá apresentar 
validade mínima de 06 (seis) meses a partir da 

data de entrega. 

72 

Molho de tomate - Embalagem de polietileno 
atóxica (sache) de 340gr. Com dados de 

identificação do produto, marca do fabricante, 
data de fabricação, prazo de validade, peso 

líquido e de acordo com as Normas e/ou 
Resoluções vigentes da ANVISA/MS. O produto 
deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) 

meses a partir da data de entrega. 

PCT 380 OLÉ R$ 1,80 R$ 684,00 

73 

Mortadela de frango - cozido com 100% de 
carne de frango, peça inteira, resfriado entre 0 e 

4ºc, embalado em peças individualmente, 
reembalado em caixa de papelão cintada, com 
validade mínima de dois meses. Embalagem 
contendo identificação do produto, marca do 

fabricante, prazo de validade, marcas e carimbos 
oficiais, de acordo com as Portarias do Ministério 
da Agricultura, Vigilância Sanitária com registro 

no SIF ou SISP. 

Kg 300 SADIA R$ 6,00 R$ 1.800,00 

75 

Orégano - Orégano, sem grútem. Embalagem 
de polietileno atóxica com no mínimo 5gr. Com 
dados de identificação do produto, marca do 

fabricante, data de fabricação, prazo de validade, 
peso líquido. 

PCT 320 
PINGO 

QUENTE 
R$ 1,10 R$ 352,00 

87 

Sal iodado – não tóxico, com dosagem mínima 
de 10 mg e máxima de 15 mg de acordo com a 

legislação federal vigente. Acondicionado em 
saco plástico de polietileno com 1 kg. Com dados 
de identificação do produto, marca do fabricante, 

data de fabricação, prazo de validade, peso 
líquido e de acordo com as Normas e/ou 

Resoluções vigentes da ANVISA/MS. 

Kg 210 PREMIUM R$ 0,60 R$ 126,00 

88 

Sardinha enlatada – Acondicionada em óleo 
vegetal comestível e sal.  Embalagem em lata 

com 125g, sem ferrugens e/ou amassados, com 
dados de identificação do produto, marca do 

fabricante, prazo de validade de no mínimo 06 
meses, peso líquido e de acordo com as Normas 

e/ou Resoluções vigentes da ANVISA/MS.  

Und 260 PALMEIRA R$ 3,30 R$ 858,00 

89 

Tapioca, Fécula de mandioca Flocada, s/glútem, 
Embalagem de polietileno atóxica de 500g . Com 

dados de identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de validade, 

peso líquido e de acordo com as Normas e/ou 
Resoluções vigentes da ANVISA/MS. O produto 
deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) 

meses a partir da data de entrega.  

PCT 260 REGIONAL R$ 6,50 R$ 1.690,00 

     
TOTAL R$ 77.462,20 

 
 

1.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, 
facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do 
Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
 
 
O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Gestão. 
 
2.1. São participantes os seguintes órgãos: 
a) Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 
b) Secretaria Municipal de Governo; 
c) Secretaria municipal de Finanças; 
d) Secretaria Municipal de Assistência Social; 
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e) Secretaria Municipal de Agric, Rec. Hid. e Meio Ambiente; 
f) Secretaria Municipal de Saúde 
 
 
2.2. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha 
participado do certame, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem 
e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto Municipal nº 3.199, de 24/01/2013 e na 
Lei nº 8.666/93. 
 
2.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 
pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas. 
2.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços. 
2.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de 
órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 
2.6. Ao órgão não participante que aderir à presente ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de 
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
2. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE  PREÇOS 
 
4. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666/93, em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, 
cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 
4.1. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado, o órgão gerenciador deverá: 
4.1.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado; 
4.1.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem aplicação de 
penalidade;  
4.1.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de classificação 
original do certame. 
4.2. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
4.3. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado nos termos da 
alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da 
superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos 
da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual. 
4.4. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 
4.5. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível. 
4.6. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na planilha 
apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente 
justificada. 
4.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos preços 
constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte 
mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento 
ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos 
cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do 
pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos 
processuais. 
4.8. É vedado ao contratado interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, 
estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor 
prevista nesta Ata. 
4.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata de 
Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 
4.10. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65iid
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4.11. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação. 
4.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços aos 
órgãos participantes, se houver. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
5. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa em processo administrativo específico, quando: 
5.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
5.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o contrato, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
5.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 
10.520, de 2002. 
5.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou 
força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
5.4.1. Por razões de interesse público; 
5.4.2. A pedido do fornecedor. 
 
5.5. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro do fornecedor aos 
órgãos participantes, se houver. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 
 
6. De acordo com o artigo 62 da Lei nº 8.666/93, o instrumento de contrato é facultativo nas licitações com valor 
até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), e em qualquer caso de compra mediante pronta entrega, independente do valor. 
6.1. Nesses casos, o instrumento de contrato poderá ser substituído por outros instrumentos hábeis como carta-
contrato, nota de empenho de despesa e autorização de compra. Todavia, nesses instrumentos, ou em documentos 
anexo a eles, devem vir previstas as cláusulas essenciais da contratação, exigíveis no artigo 55 da Lei nº 8.666/93, tais 
como: prazo de pagamento; local de entrega; obrigações da contratada e da contratante; casos de rescisão contratual, 
dentre outras pertinentes.) 
6.2. A contratação com o fornecedor registrado observará a classificação segundo a ordem da última proposta 
apresentada durante a fase competitiva da licitação que deu origem à presente ata e será formalizada mediante (a) 
instrumento contratual; b) emissão de nota de empenho de despesa; c) autorização de compra; ou b) descrever outro 
instrumento similar), conforme disposto no artigo 62 da Lei nº 8.666/93, e obedecidos os requisitos pertinentes do 
Decreto Municipal 3.199/2013. 
6.3. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada contratação, no prazo de 03 (três) 
dias úteis, (a) efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou, b) assinar o Contrato), sob pena 
de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 
6.4.  Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor e aceita pela 
Administração. 
6.5. Previamente à formalização de cada contratação, o Município realizará consulta à regularidade fiscal da Contratada 
para identificar possível proibição de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de 
habilitação. 
6.6. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
contratuais que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
6.7. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 
6.7.1. É admitida a subcontratação parcial do objeto do contrato até o limite de 25% do valor total licitado, mediante 
prévia e expressa autorização do órgão contratante, observados os requisitos constantes da Seção “DA CONTRATAÇÃO 
COM OS FORNECEDORES” do Edital de licitação que deu origem à presente ata de registro de preços. 
6.8. A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
 
7. Cada contrato firmado com o fornecedor terá vigência de até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado na 
forma do art. 57 e art. 65 da Lei nº.  8.666/93, até o limite legal. 
   
CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO 
 
8. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO 
 
9. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas, respectivamente, nas Seções “DA 
OBRIGAÇÃO DO CONTRATADO” e “DA OBRIGAÇÃO DO CONTRATANTE” do edital. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
 
10. Os bens serão recebidos na forma do item “DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO” do edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 
 
11. O pagamento dar-se-á na forma do item “DO PAGAMENTO” do edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO SISTEMA DE CONTROLE E ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS CONTRATATOS 
 
12. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual competirá dirimir as 
dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração.  
12.1. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de 
material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
12.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 
para as providências cabíveis. 
12.3. O órgão gerenciador manterá o controle de preço sempre atualizado e disponível no Portal de Transparência do 
Município, divulgando a ATA de Registro de Preço. 
12.4.  O órgão gerenciador para manter a atualização dos preços registrados com o praticado no mercado, realizará 
periodicamente pesquisa de preço para atualização dos preços inicialmente registrados, caso seja necessário. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
13. A apuração e aplicação de sanções dar-se-á na forma da Seção “DAS SANÇÕES” do edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
14. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência. 
 
14.1. Integram o Edital, independentemente de transcrição, a Ata de Registro de Preços, o Termo de Referência e a 
proposta da empresa.  
 
14.2. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520/02, Decreto Municipal 3.199/2013, e 
da Lei nº 8.666/93, subsidiariamente. 
 
14.3. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão 
processadas e julgadas no foro da Cidade de Ibirataia com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
Ibirataia/BA, 07 de agosto de 2019. 

 
CONTRATANTE                                                                             CONTRATADA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
    ___________________________                                           ________________________________ 
    ANA CLÉIA DOS SANTOS LEAL                                                 DBM COMERCIAL DE CEREAIS LTDA ME 

         Prefeita                                                                           CNPJ: 63.270.896/0001-49 

 
 


